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Ao vigésimo sétimo dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às 10h15min, 1 

se reuniu na Sede do Coren-PE, cito a Av. Conde da Boa Vista, Nº 800, Bairro 2 

Soledade, Recife – PE, em sua 1ª Reunião Extraordinária de Plenária – ROP, sendo 3 

no Plenário Marly Javorski. Convocados(as) os(as) conselheiros(as) efetivos(as): 4 

Thaise Torres de Albuquerque, Coren-PE nº 428546-ENF, José Almir Alves da Silva, 5 

Coren-PE nº 556853-TE, Ana Paula Ochoa Santos, Coren-PE nº 39233-ENF., Ana 6 

Caroline Novaes Soares, Coren-PE nº 118178-ENF, Antônio Carlos da Silva Santos, 7 

Coren-PE nº 961977-TE, Sara Fontes Gomes da Silva, Coren-PE nº 614910-TE.  8 

Convocados(as) os(as) conselheiros(as) suplentes: Isabelle de Oliveira Braga, 9 

Coren-PE nº 358041-ENF. Conselheiros(as) ausentes: José Gilmar Costa de 10 

Souza Júnior, Coren-PE nº 120107-ENF (Portaria nº 0110/2025), Severina Etelvina 11 

da Silva, Coren-PE nº 714834-TE. (Portaria  nº 0035/2025) e Gidelson Gabriel 12 

Gomes, Coren-PE nº 334668-ENF (Portaria nº 0034/2025). Sob a presidência do 13 

Conselheira Drª. Thaise Torres de Albuquerque, Coren-PE nº 428546-ENF e 14 

secretariado pela Conselheira Drª Ana Paula Ochoa Santos, Coren-PE nº 39233-15 

ENF. Convocada a assessora de plenário do Coren-PE, Drª. Marcela Coelho Torres 16 

de Azevedo Marques e a assistente administrativa Amanda Moreira, para colaborar 17 

com as atividades do plenário. Deu-se início aos trabalhos e deliberações. A 18 

presidente desta plenária Drª. Thaise Torres de Albuquerque, Coren-PE nº 428546-19 

ENF, expressa bom dia a todos. Neste momento a Presidente conduz os trabalhos 20 

iniciando com DOCUMENTOS INTERNOS: PAD nº 1329/2024- DIPRE – 21 

Apresentado por Drª Ana Paula Ochoa, referente ao acompanhamento dos trabalhos 22 

relacionados a atualização do Código de ética dos profissionais de Enfermagem. A 23 

mesma informa que não se sugeriu reformulação, mas apenas inclusões como 24 

empreendedorismo, mídia e comunicação e/ou detalhamento de algo que já existe, 25 

realizando a leitura de todos os itens sugeridos e anexados no Processo 26 

Administrativo. Sem manifestações dos Conselheiros. Ciência de todos os 27 

presentes e aprovação por unanimidade. PAD nº 1086/2024 – DIPRE – Sendo 28 

apresentado pelo Sr. Danilo Barbosa, a 2ª transposição Orçamentária. O Controlador 29 

Geral, Sr. Danilo Barbosa, explicou que à título de urgência, através da solicitação 30 

dos Departamentos de Licitação Contratos e Convênios, Administrativo, Fiscalização 31 

e Financeiro, para dar andamento a alguns processos, evidenciados a seguir, foi 32 

necessária a elaboração desta transposição. A transposição terá um valor total de 33 

R$ 2.542.598,06 (Dois milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, quinhentos e 34 

noventa e oito, e seis centavos) e terá as seguintes rubrica de origem/redução: 35 

6.2.2.1.1.01.33.90.041.001.001 - Transferência para o COFEN -Cota-Parte (1/4) no 36 

valor de R$ 2.442.598,06 e 6.2.2.1.1.99.99.99 - Reserva de Contingência, no valor 37 

de R$ 100.000,00. A transposição terá as seguintes rubricas como 38 

destino/suplementação: 6.2.2.1.1.02.44.90.052.011 - Softwares e Aquisição de 39 

Licenças, no valor de R$ 198.600,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.047.002 - Taxas Diversas e 40 

Encargos, no valor de R$ 5.026,86; 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.012.001 - Locação de 41 

Bens Imóveis, no valor de R$ 324.000,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.047.001 - IPTU e 42 

Encargos, no valor de R$ 34.941,15; 6.2.2.1.1.01.31.90.016.001 - Salário - 43 
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Substituições, no valor de R$ 55.000,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.012.002 - 44 

Locação Bem Moveis, no valor de R$ 35.000,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.024 - 45 

Telefonia Mov. Fixa, no valor de R$ 100.000,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.033.099 - Demais 46 

desp. Com locomoção, no valor de R$ 20.000,00; 6.2.2.1.1.02.44.90.051.002 - Obras 47 

em andamento, no valor de R$ 1.622.370,05; 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.026 - Taxa 48 

de Condomínio, no valor de R$ 138.000,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.018 - 49 

Seguros em Geral, no valor de R$ 1.380,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.001 - Serviço 50 

de Água e Esgoto, Energia, Gás e Outros, no valor de R$ 8.280,00. O Sr. Danilo 51 

finalizou formalizando que a primeira transposição orçamentária não altera o valor do 52 

Orçamento 2025. Sem manifestações dos Conselheiros. Ciência de todos os 53 

presentes e aprovação por unanimidade. PAD nº 1297/2024- DIPRE  -  54 

Contratação de empresa especializada em transporte de passageiros na Região 55 

Metropolitana do Recife e nas cidades das Subseções do Conselho Regional 56 

de Enfermagem de Pernambuco - COREN-PE. Sendo apresentado pelo Sr. 57 

Rogério June, referente ao estudo técnico e matriz de gerenciamento de risco. 58 

Referente a demanda encaminhada pela chefia do DTIC do Coren-PE. A contratação 59 

do serviço de transporte sob demanda é imprescindível para garantir a mobilidade de 60 

agentes do COREN-PE, especialmente em atividades relacionadas à fiscalização de 61 

instituições de saúde, que é uma das funções finalísticas do Conselho. A fiscalização 62 

é essencial para assegurar o cumprimento das normas e regulamentos em vigor, bem 63 

como a qualidade dos serviços prestados por estas instituições. O valor global orçado 64 

para a contratação é de R$ 16.668,00 (dezesseis mil e seiscentos e sessenta e oito 65 

reais). A contratação poderá ocorrer por meio de dispensa de licitação em razão do 66 

tipo de objeto e valor proposto, com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 67 

O Plenário aprovando a demanda, deverá seguir com deliberação à Procuradoria 68 

Geral para emissão de parecer jurídico acerca da modalidade do objeto proposto.  69 

Sem manifestações dos Conselheiros. Ciência de todos os presentes e aprovação 70 

por unanimidade.  PAD nº 1388/2024-DIPRE - Contratação de empresa 71 

especializada em construção civil para a reforma da sede da Barão de São 72 

Borja.  – Sendo feita a apresentação pelo Sr. Rogério June, referente a demanda 73 

encaminhada pela Assessoria de Engenharia do Coren-PE. A contratação da 74 

empresa especializada para realização da reforma se faz necessária em razão da 75 

recuperação do casarão da Barão de são Borja. A inclusão de uma biblioteca, um 76 

museu, um centro de estudos, Memorial do Covid que trará um ambiente diferenciado 77 

para receber os profissionais da enfermagem Brasileira. Assim, com base nas 78 

especificações informadas pelo demandante, o valor estimado para a demanda foi 79 

em R$ 1.622.370,05 (um milhão e seiscentos e vinte e dois mil e trezentos e setenta 80 

reais e cinco centavos). A contratação poderá ocorrer por meio das modalidades 81 

pregão eletrônico ou concorrência, em razão do tipo de objeto e valor, com base no 82 

art. 28, inciso I ou II, da Lei nº 14.133/2021. O Plenário aprovando a demanda, deverá 83 

seguir com deliberação à Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico acerca 84 

da escolha da modalidade mais adequada para o objeto proposto. Sem 85 

manifestações dos Conselheiros. Ciência de todos os presentes e aprovação por 86 
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unanimidade.  Por fim, a Presidente desta plenária Drª. Thaise Torres de 87 

Albuquerque, deseja uma boa tarde a todos e encerra esta reunião consignando 88 

os agradecimentos a todos os presentes na Reunião Extraordinária de Plenário 89 

e toda a equipe da gestão Coren-PE 2024-2026, registre-se também o 90 

agradecimento aos Conselheiros, bem como a todos os funcionários do 91 

Conselho. Sem mais a tratar, a sessão encerrou às 12h35. Eu, Marcela Coelho 92 

Torres de Azevedo Marques, lavrei a presente ata, que vai por mim subscrita 93 

_____________________________________, e será assinada por todos os 94 

presentes. 95 

 
 
 
 
 
Thaíse Torres de Albuquerque         José Almir Alves da Silva             Ana Paula Ochoa Santos 
Coren-PE nº 428546-ENF                Coren-PE nº 556853-TE              Coren-PE nº 39233-ENF                   
 
 
 
 
 
 
Ana Caroline Novaes Soares       Antônio Carlos da Silva Santos       Sara Fontes Gomes da Silva           
Coren-PE nº 118178-ENF           Coren-PE nº 961977-TEC               Coren-PE nº 614910-TE                  
 
 
 
                   
 
 
                           Isabelle de Oliveira Braga               Amanda Moreira dos Santos 
                           Coren-PE nº 358041-ENF               Estagiária assessoria do Plenário 
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